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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO LICITATORIO – TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 401/2022.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA-MS- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, TORNA PÚBLICO, sito na Rua Domingos de Souza
França, nº 720, centro, nesta cidade de Cassilândia, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 401/2022.- EXECUÇÃO DA OBRA DE FECHAMENTO COM GRADIL ELETROSOLDADO = 2M DA ESCOLA
ADRIELE BARBOSA SILVA,, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO – fica no presente ato sua
abertura para o dia 13/12/2022 as 10:00 horas. (MS).

Cassilândia-MS, 08 de Dezembro de 2022.

Jefferson Luiz da Cruz

Presidente da Comissão

_____________________________________________________________________

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 2022.

CONTRATO N° 097/2018 – PREGÃO PRESENCIAL N° 073/2018.

CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

CONTRATADO – TDR INFORMATICA - ME

DOTAÇÃO:

50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0008.2.057 BLOCO ASSISTENCIA BÁSICA
10.301.0008.2.058 BLOCO DE GESTÃO DO SUS
10.302.0006.2.059 BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.304.0009.2.061 BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica prorrogado o CONTRATO ORIGINAL de 10/12/2022 a 10/07/2023, e fica acrescido o
valor de R$ 67.627,49 (sessenta sete mil, seiscentos vinte sete reais e quarenta nove centavos), correspondendo ao valor mensal de
R$ 9.661,07 (nove mil, seiscentos sessenta um reais e sete centavos) referente a licença de uso e analista, passando o contrato
original de R$ 615.398,56 (seiscentos quinze mil, trezentos noventa oito reais e cinquenta seis centavos), para o valor de
R$ 683.026,05 ( seiscentos oitenta três mil, vinte seis reais e cinco centavos).

Data – 07/12/2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 2022.

CONTRATO - Nº 187/2021 – PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2021.

CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CONTRATADO - VIVEIRO TRES CORAÇÕES LTDA
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DOTAÇÃO:

30 SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
30.10.1 SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0028-2.011 MANUTENÇÃO PRAÇAS JARDINS LOG. PUB. SERV. COMPLEMENTARES
15.452.0028-2.009 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA
15.451.0028-1.004 CONSTR. MAN. E REF.DO CEMITERIO E VELADORA MUNICIPAL
3.3.90.39 OUTROS DE TERCEIROS- DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 200.900,00 (duzentos mil,
novecentos reais) passando o contrato original de R$ 803.600,00 (oitocentos três mil, seiscentos reais) para o
valor de R$ 1.004.500,00 (um milhão, quatro mil, quinhentos reais).

Data – 06/12/2022.

TERMO DE APOSTILAMENTO N°001/2022.
“1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A DISPENSA N° 063/2022”.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 03.342.920/0001-86, com sede administrativa localizada na Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro, nesta cidade
de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor, VALDECY PEREIRA DA COSTA, Brasileiro,
Casado, Construtor Civil, Portador da cédula de identidade Nº 439853 SEJSP/MS e do CPF. 542.375.131-49, residente à Rua
Fenelon Ancelmo, Nº 165, Vila Pernambuco, Município de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, diante da
Dispensa nº 063/2022, celebrado em 23/11/2022, com a empresa, FABRIL COMERCIO VIDROS LTDA-ME, resolve formalizar o
presente Termo de Apostilamento nos seguintes termos:
Considerando, a justificativa do setor requisitante e a desnecessidade de aditamento contratual para a situação em tela, em
conformidade com a redação do parágrafo 8º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente APOSTILAMENTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente APOSTILAMENTO consiste na inclusão na CLÁUSULA QUINTA – DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme abaixo:
O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito retroativo abaixo relacionada:
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do DISPENSA ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento.
Assina o presente APOSTILAMENTO, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que produzam os legítimos direitos e efeitos
legais.
Cassilândia-MS, 08 de Dezembro de 2022.
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 2022.

ATA N° 032/2022 – PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

CONTRATADO: CRISTIANE FERNANDES FREITAS QUEIROZ.

OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, fica substituição da marca do item 25 – LAPIS GRAFITE PRETO Nº2, CORPO A BASE
DE MADEIRA CX. 144 UN, pela marca LEONORA sem custo adicional, conforme parecer emitido pela Secretaria Municipal de
Educação.

Data – 08/12/2022.
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antônio Cruvinel
SEC. DE FINANÇAS: Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE PLANEJAMENTO: Fabiana Silva Toledo
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: David Ferreira de Freitas
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS: Ana Carolina Vendramel
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE: Waddyh Moysés

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Divino José da Silva (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)


